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NATURATINS

PORTARIA/NATURATINS Nº 108, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.

Estabelece procedimento administrativo para 
notificação responsáveis/proprietário por imóveis e 
empreendimentos que tenham sido identificados como 
foco de queimadas e incêndios florestais no território 
do Estado do Tocantins.

O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, 
neste ato representado por seu Presidente, Sebastião Albuquerque 
Cordeiro, nomeado por meio do Ato nº 1.901 - NM, de 31 de Julho de 2019, 
publicado no suplemento do Diário Oficial Estadual nº 5.409 na mesma 
data, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO que o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado é um “bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo  
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, considerando a  
Lei nº 9.605/98, bem como o Decreto Federal nº 6.514/2008;

CONSIDERANDO os históricos nos municípios do Estado do 
Tocantins com a prática das queimadas não autorizadas no período seco, 
de julho a setembro, causando danos ao meio ambiente e à saúde dos 
municípios, que podem ser agravados pela poluição do ar;

CONSIDERANDO a Portaria NATURATINS nº 84/2020  
(DOE nº 5.637) suspendendo a emissão de novas autorizações, bem como 
a vigência de autorizações de queimadas controladas já emitidas, em 
todo o território tocantinense, de 13 de julho a 13 de novembro de 2020;

CONSIDERANDO a recomendação conjunta exarada pelo 
Ministério Público do Estado do Tocantins nos autos do processo  
nº 2020.0004056, bem como outro direitos fundamentais;

RESOLVE:

Art. 1° Estabelecer procedimentos administrativos quanto à 
expedição de notificações, com base na recomendação conjunta expedida 
pelo Ministério Público do Estado do Tocantins, com a finalidade de 
notificar os responsáveis por imóveis e empreendimentos que tenham 
sido identificados como foco de queimadas e incêndios florestais, para 
que adotem as providências preventivas necessárias, no sentido de se 
evitar a incidência de novos focos de queimadas ou incêndios, quer seja 
pela intervenção humana ou por causas naturais, sob pena de aplicação 
das sanções legais cabíveis.

Art. 2° Fica estabelecido que, para atendimento da recomendação 
objeto desta portaria, os proprietários e (ou) responsáveis identificados 
como possíveis causadores de foco de queimadas e incêndios florestais 
serão notificados, sempre que possível por meio de Carta com Aviso de 
Recebimento - AR ou por meio eletrônico.

Parágrafo Único. Para os efeitos desta portaria, será adotado 
o endereço do proprietário/responsável no ato declaratório constante 
no Sistema de Informação para Gestão do Cadastro Ambiental Rural - 
SIGCAR.

Art. 3° Quando as notificações não forem realizadas por meio 
de carta ou eletrônico, considerar-se-ão feitas pela publicação no Diário 
Oficial do Estado do Tocantins.

Art. 4° Cabe aos proprietários/responsáveis pelas propriedades 
informar pelos canais eletrônicos disponíveis de atendimento do 
NATURATINS, eventual mudança de endereço físico ou eletrônico.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas/TO, 20 de agosto de 2020.

Sebastião Albuquerque Cordeiro
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 015/2020

O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, 
neste ato representado por seu Presidente, Sebastião Albuquerque 
Cordeiro, nomeado por meio do Ato nº 1.901 - NM, de 31 de Julho de 
2019, publicado no suplemento do Diário Oficial Estadual nº 5.409 na 
mesma data, resolve expedir a presente NOTIFICAÇÃO: Trata-se de:  
1) Auto de Infração nº 127122 (Processo 2503-2020-F), lavrado em desfavor 
de Julimar Antonio Pansera, CPF: 729.494.309-53, com a descrição da 
seguinte conduta: “Destruir ou danificar área considerada de preservação 
permanente, mesmo que em formação, ou utilização com infringência 
das normas de proteção, totalizando 2,88ha..”, nos termos do art. 70, §1º 
da Lei Federal nº 9.605/98, art. 53 c/c art. 3º incisos II e VII, ambos do 
Decreto Federal nº 6.514/08. Como sanção administrativa foi aplicada a 
multa no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), 2) Termo de Embargo  
nº 151430 (Processo 2756-2020-F) Descrição: Fica embargada a 
realização de qualquer atividade agrícola/pecuária na área autuada  
de 2,88ha ate que haja  deliberação posterior da autoridade competente.

CONSIDERANDO o disposto no art. 96 do Decreto Federal  
nº 6514/2008.

CONSIDERANDO o disposto no art. 256 do Novo Código de 
Processo Civil.

CONSIDERANDO a ausência de assinatura no auto de infração, 
que comprove a ciência do autuado sobre a referida infração ambiental 
e, considerando ainda, a tentativa frustrada de notificação por carta 
registrada com aviso de recebimento (AR) via CORREIOS.

Dê-se CIÊNCIA ao Sr.  Ju l imar  Anton io  Pansera,  
CPF: 729.494.309-53, para que tenha conhecimento da lavratura do auto 
de infração em comento e, caso queira, apresente manifestação (DEFESA) 
no prazo de até 20 (vinte) dias após a presente publicação.

Palmas/TO, 15 de setembro de 2020.

Sebastião Albuquerque Cordeiro
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 016/2020

O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, 
neste ato representado por seu Presidente, Sebastião Albuquerque 
Cordeiro, nomeado por meio do Ato nº 1.901 - NM, de 31 de Julho de 
2019, publicado no suplemento do Diário Oficial Estadual nº 5.409 na 
mesma data, resolve expedir a presente NOTIFICAÇÃO: Trata-se de:  
1) Auto de Infração nº 157059 (Processo 2501-2020-F), lavrado em 
desfavor de Julimar Antonio Pansera, CPF: 729.494.309-53, com a 
descrição da seguinte conduta: “Desmatar qualquer tipo de vegetação 
nativa, ou de espécies nativas plantadas, em área de reserva legal, 
de domínio publico ou privado, sem autorização do órgão ambiental 
competente, em uma área de 317,2551ha..”, nos termos do art. 70, §1º 
da Lei Federal nº 9.605/98, art. 53 c/c art. 3º incisos II e VII, ambos do 
Decreto Federal nº 6.514/08. Como sanção administrativa foi aplicada 
a multa no valor de R$ 1.590.000,00 (Um milhão, quinhentos e noventa 
mil); 2) Termo de Embargo nº 151429 (Processo 2502-2020-F) Descrição: 
Fica embargada a realização de qualquer atividade agrícola/pecuária 
na área autuada de 317,2551ha, ate que haja posterior deliberação da 
autoridade competente.

CONSIDERANDO o disposto no art. 96 do Decreto Federal  
nº 6514/2008.

CONSIDERANDO o disposto no art. 256 do Novo Código de 
Processo Civil.

CONSIDERANDO a ausência de assinatura no auto de infração, 
que comprove a ciência do autuado sobre a referida infração ambiental 
e, considerando ainda, a tentativa frustrada de notificação por carta 
registrada com aviso de recebimento (AR) via CORREIOS.

Dê-se CIÊNCIA ao Sr.  Ju l imar  Anton io  Pansera,  
CPF: 729.494.309-53, para que tenha conhecimento da lavratura do auto 
de infração em comento e, caso queira, apresente manifestação (DEFESA) 
no prazo de até 20 (vinte) dias após a presente publicação.

Palmas/TO, 15 de setembro de 2020.

Sebastião Albuquerque Cordeiro
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins


